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DECRETO SUPLEMENTAR N° 49/2017

                                        O Senhor VALCIR DONATO, Prefeito Municipal de Itauba, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal   1179/2017, e em consonância com o lei Federal
4320/64

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS:

DECRETA

Artigo 1§ - Fica aberto um credito adicional suplementar ao Orcamento Programa do Municipio de Itauba-MT no
corrente exercicio, no valor de R$ 750.000,00 ( setecentos e cinquenta  mil reais)  nas seguintes dotacoes
orcamentarias:

07.001-SEC  MUN  AGRICUL  DESENV  MEIO AMBIENTE E

07.001.22.661.0044.1080.4.4.9.0.61.00.00.00|100000000 Aquisicao de Imoveis R$ 750.000,00

Sub-Total:R$ 750.000,00

Total Parcial Suplementado: R$ 750.000,00

Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itauba, 10 de Agosto    de 2017.

VALCIR DONATO
Prefeito Municipal

Artigo 2º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito no artigo anterior, serão utilizados os recursos
aqueles mencionados no inciso II, § 1, do Artigo 43 da Lei 4.320/64, os provenientes de excesso de arrecadação;
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